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EMENTA 

 
CANCELAMENTO DE ISS E TAXAS, INDEFERIMENTO PRIMEIRA 
INSTÂNCIA – ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE DE OFICIO ART. 137 
CTML § 1º – AUSÊNCIA DOCUMENTAL DO NÃO EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE.  
O recorrente não fez prova contundente do não exercício da atividade, ficando 
a inscrição municipal ativa, constituindo o crédito tributário por não cumprir art. 
137 § 1º e 2º do CTML. Recurso conhecido e negado provimento.  

 
ACÓRDÃO nº 92/2022 - TARF 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente A. BUENO UTILIDADES DOMÉSTICAS, 
 
 

ACORDAM 
 

 
Os Senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais 

(TARF), por unanimidade de votos em conhecer do recurso por estarem 

presentes os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, NEGAR 

PROVIMENTO, mantendo a decisão de primeira instância administrativa. 

Participaram do julgamento e votaram com o relator os membros Gilberto Dias 

de Melo, Fabiano Nakanishi, Marcelo Moreira Candeloro, Rosalmir Moreira, 

Wanda Yaeko Kono e a Presidente Yumiko Ueno Magno. 

 

 

Londrina, 12 de Julho de 2022. 
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RELATOR PRESIDENTE 

 


